
 

 

    
澳  門  特  別  行  政  區  政  府  

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

勞  工  事  務  局  
Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais 

 

  

1 
 

 (Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pela 
Sra. Deputada à Assembleia Legislativa Lei Cheng I 

Em cumprimento das orientações de S. Exa. o Chefe do Executivo e ouvido os 
Serviços de Saúde (SS) relativamente à interpelação escrita apresentada em 14 de 
Dezembro de 2022 pela Sra. Deputada Lei Cheng I, encaminhada através do ofício da 
Assembleia Legislativa n.° 003/E1/VII/GPAL/2023, de 3 de Janeiro de 2023, e recebida 
em 4 de Janeiro de 2023 pelo Gabinete do Chefe do Executivo, vem a Direcção dos 
Serviços para os Assuntos Laborais (DSAL) responder o seguinte: 

A DSAL continua atenta ao desenvolvimento e à evolução da epidemia, sendo que, 
quanto às diversas medidas de prevenção da epidemia ajustadas pelos SS consoante o novo 
desenvolvimento da epidemia, as partes empregadora e trabalhadora devem, de acordo 
com a sua própria situação concreta e em colaboração com as medidas de prevenção da 
epidemia implementadas pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau 
(RAEM), comunicar de forma suficiente e de boa-fé, negociando com antecedência a 
programação de trabalho durante a epidemia.  

Em articulação com as orientações de prevenção da epidemia emitidas pelos SS e 
relativamente às questões laborais mais comuns e que o público mais se preocupa durante 
a epidemia, a DSAL vai continuar a actualizar, em tempo oportuno, as “Questões do 
âmbito laboral que envolvem o novo tipo de coronavírus” constantes da sua página 
electrónica. Ao mesmo tempo, os cidadãos podem esclarecer as disposições da legislação 
laboral através de diferentes meios de consulta da DSAL, designadamente comparecendo 
nestes Serviços, por telefone ou por correio electrónico. Se os trabalhadores entenderem 
que os seus direitos laborais foram lesados, também podem pedir auxílio junto da DSAL, 
sendo certo que esta dará acompanhamento nos termos da lei, a fim de garantir os direitos 
legítimos dos trabalhadores.  

No que respeita às sugestões e opiniões apresentadas pela sociedade e que 
contribuem para melhor garantir os direitos dos trabalhadores, a DSAL irá ouvi-las 
seriamente, e, em conjugação com a situação real de Macau, fará a devida análise.  

Quanto à questão do ponto três da interpelação, os SS manifestam que, de acordo 
com as medidas de optimização da circulação de pessoas entre o Interior da China e Macau 
anunciadas pelo Conselho de Estado, o Governo da RAEM tem acompanhado de perto as 
políticas nacionais e feito os devidos ajustamentos, tendo anunciado que, a partir de 08 de 
Janeiro de 2023, não é necessária a apresentação do certificado de teste de ácido nucleico 
com resultado negativo para os indivíduos que entram em Macau provenientes do Interior 
da China, Hong Kong e Taiwan. Enquanto que, os indivíduos provenientes do estrangeiro 
que entrem em Macau, devem apresentar o certificado de teste de ácido nucleico ou teste 
rápido de antigénio realizado nas últimas 48 horas, com resultado negativo.  
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Por outro lado, os indivíduos provenientes das Regiões de Hong Kong e de Taiwan 
e países estrangeiros que entrem em Macau e pretendam entrar no Interior da China dentro 
de sete (7) dias, a contar do dia seguinte à sua entrada em Macau, ainda devem apresentar 
o certificado de teste de ácido nucleico realizado nas últimas 48 horas com resultado 
negativo. À medida que o período de transição contra a prevenção e controlo da epidemia 
termina, a infecção por SARS-Cov-2 tornar-se-á numa doença endémica em Macau, pelo 
que o Governo da RAEM ajustou, de forma ordenada, as diversas políticas de prevenção 
da epidemia, entre as quais, o Código de Saúde de Macau que já deixou de ter as funções 
dos códigos vermelho e amarelo, os residentes deixaram de fazer a declaração de saúde 
no Código de Saúde de Macau, e os estabelecimentos não devem exigir a exibição do 
Código de Saúde de Macau às pessoas que entram. Por outro lado, o Governo da RAEM 
já cancelou as orientações sobre a realização periódica de testes a grupos-chave. 

O Governo da RAEM continuará a rever os diversos trabalhos de prevenção e 
controlo da epidemia, analisando e avaliando as necessidades dos residentes, ajustando 
atempadamente as diversas medidas de prevenção e controlo de acordo com a evolução 
da situação epidémica em diferentes fases. 

20 de Janeiro de 2023. 

O Director da DSAL,  

Wong Chi Hong 

 

 


